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RESOLUÇÃO 014/2021 CMDCA TIJUCAS SC 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 
suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal 
nº. 1.064/93, vem por meio deste, emitir Resolução   de DEFERIMENTO DE 
PEDIDO DE CADASTRO DE ENTIDADE OSC E DEFERIMENTO DE PEDIDO 
DE CADASTRO DE PROJETO/PROGRAMAS/OFICINAS/CAMPANHAS 
SOCIOEDUCACIONAL DA OSC. 
 
 
 RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR REGISTRO N° 18/2021 a entidade FUNDAÇÃO UNIVALI – 
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ a pedido de Registro de Entidade 
requerido pela Gerencia de Extensão e Cultura da Fundação UNIVALI – 
Universidade do Vale do Itajaí. 
 
Art.2° - DEFERIR REGISTRO N° 19/2021 ao Projeto JAU – JOVEM 
APRENDIZ UNIVALI – projeto que contempla a Capacitação e Qualificação 
Profissional de adolescentes de 14 a 24 anos que será instalado no município 
de Tijucas. Este projeto é um dos carros chefes da instituição que prevê 
capacitação em cursos gratuitos, fornecidos pela instituição a cerca de 500 
alunos distribuídos nos 5 polos   universitários da Grande Florianópolis e do 
Vale do Itajaí. 
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